
DECRBi'O 1111 2.629, DE 26 DE AGOS'l'O DE 1.993. 

Declara •eósPEDBS OFICIAIS· do Municí

pio de Assis, o Ilustríssimo Senhor ' 

Deodato Rivera e Ilustríssima Senhora 

Regina Helena Pedroso. 

JOSJ!! SAJll'l'ILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições leqais e, 

considerando que no período de 25 a 28 de Agosto, 

Assis será honrada com as presenças do Ilustríssimo Senhor Deo 

dato Rivera, editor dos livros • Brasil Criança Urgente I e IIª, 

•Aventura Pedagógica• e •comentários ao Estatuto• e autor do 

livro "Pelo Amor Destas Bandeiras• e da Ilustríssima Senhora '' 

Regina Helena Pedroso, Assessora do CBIA - Centro Brasileiro '' 

para a Infância e Adolescência, ex-Assessora do Senado à época' 

da aprovação do Estatuto da Criança e do adolescente, ambos 

conferencistas no 1a Encontro da Criança e do Adolescente, que 

está acontecendo em nossa cidade, 

Artigo 111 -

Artigo 211 

Artigo 311 -

DBCRB'l'A: 

Ficam declarados •eóspedes Oficiais" do Município 

de Assis, o Senhor DEODA'l'O RIVERA e a Senhora ' 

REGIRA BELElllA PEDROSO. 

Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu

blicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, cm 26 de Agosto 

de 1.993. 

Publicado na 

26 de Agosto de 1.993. 

D.IRE'l'OR DE GABINB'.l'B 

Secretaria Municipal de Governo 
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